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Pauini/Am, 03 de JULHO de 2023.
A Comissão Permanente de Licitação para as devidas providências.
Pauini, 03 de julho de 2023.
Vereador JAIR ALBUQUERQUE DE LIMA
Presidente
[bookmark: bookmark3]SENHOR PRESIDENTE:
Estamos solicitando de Vossa Excelência, autorização para contratação de serviços de CONTRATAÇÃO DE ENGENHEIRO PARA SERVIÇOS: ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO, FISCALIZAÇÃO DA OBRA, SERVIÇOS, REVESTIMENTO PISO VINILICO E PINTURA EM GERAL - CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI.
Cordialmente,
DIONESON LUIZ FERREIRA VENANCIO
Secretário-Geral
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[image: ]EDITAL DE CONVITE
CONVITE N° 02/2023
OBJETO:	CONTRATAÇÃO DE ENGENHEIRO PARA SERVIÇOS:
ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO, FISCALIZAÇÃO DA OBRA, SERVIÇOS, REVESTIMENTO PISO VINILICO E PINTURA EM GERAL - CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI.
1. [bookmark: bookmark4]PREÂMBULO
1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI, através da Comissão Permanente de Licitação (CPL), CONVIDA profissionais de direito para participar do presente processo licitatório, na modalidade de C O N V I T E, sob o regime de execução por empreitada global, tipo de licitação menor preço, o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.
1.2. Para o recebimento do envelope PROPOSTA DE PREÇO, fica determinado o dia 21 de julho de 2023, às 10:00 horas, que deverão ser entregues no prédio da Câmara Municipal de Pauini, situada na Rua Travessa A2 s/n° - Pantanal nesta cidade.
2. DO OBJETO
2.1 CONTRATAÇÃO DE ENGENHEIRO PARA SERVIÇOS: ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO, FISCALIZAÇÃO DA OBRA, SERVIÇOS, REVESTIMENTO PISO VINILICO E PINTURA EM GERAL - CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI. por profissionais em direito, com o devido registro no CREA/AM.

3. [bookmark: bookmark5]CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO	P Fi. n-jO5^ 1
3.1. Engenheiro Civil com notável saber e devidamente inscrito no Conselho"^—/
Regional de Engenharia, que manifestarem interesse, com antecedência de até 2^	
(vinte e quatro) horas, consoante condições do item 1.2, acima.
4. [bookmark: bookmark6]FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS
4.1. As propostas de preços serão recepcionadas pela CPL, em um (01) envelope lacrado, contendo em suas partes externas e frontais, além da identificação da firma, os seguintes dizeres: CONVITE N° 02/2023, o primeiro com o subtítulo “PROPOSTA DE PREÇO”, identificados com o nome do licitante. ENVELOPE N° 01 (PROPOSTA DE PREÇO).
4.2. [image: ]A Proposta de Preço deverá ser apresentada através de documentos digitados e/ou impressos em uma única via, em papel A4, com timbre do licitante, se houver, em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, ressalvas ou entrelinhas, assinada na última folha e rubricadas nas demais pelo representante legal da licitante, contendo:
4.2.1. Preço Global da Proposta, em algarismo e por extenso, pelo qual o licitante compromete-se a vender os itens listados no Anexo ao convite, de seu ramo comercial.
4.2.2. Prazo de realização dos trabalhos;
4.2.3. Declaração de que a Proposta terá a validade de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua apresentação.
4.2.4. Planilha Orçamentária, preenchida pelo licitante, conforme modelo fornecido com as especificações constante do Anexo I, deste Convite.
5. [bookmark: bookmark7]ABERTURA DOS ENVELOPES E JULGAMENTO
5.1. O presente Convite será processado e julgado de acordo com os procedimentos estabelecidos na Lei Federal n° 8.666/1993, e alterações posteriores.
5.2. No dia, hora e local designados no inicio deste Convite, na presença de seus representantes legais, que comparecerem e demais pessoas que desejarem assistir ao ato, a CML dará inicio aos trabalhos. Primeiramente, identificará e credenciará os representes dos licitantes, em seguida receberá e examinará o envelope da licitante, determinando que os envelopes de PROPOSTA DE PREÇO sejam rubricados externamente por todos os presentes.
5.3. Os membros da CPL e os representantes dos licitantes rubricarão todo o conteúdo de cada proposta de preço apresentada, e em seguida, a CPL, procederá ao julgamento da mesma apresentada.
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5.4. [image: ]O Licitante que não satisfizer qualquer das condições previstas nos itens após transcorrido o prazo recursal ou a manifestação expressa de renúnci direito de recurso.
5.5. Após o julgamento das Propostas de Preços, caso todos os licitantes
manifestarem a expressa renúncia ao direito de recurso contra a abertura dos envelopes de Propostas de Preços dos licitantes, cujos conteúdos serão rubricados em todas as suas folhas pelos Membros da CPL, e pelos representantes dos licitantes.
5.6. O critério de julgamento das Propostas de Preços será o de MENOR PREÇO GLOBAL.
5.7. No julgamento e classificação das propostas serão observados os seguintes critérios:
5.7.1. Será classificada em primeiro lugar a proposta que apresentar MENOR PREÇO GLOBAL.
5.7.2. A sequencia da classificação se fará segundo a ordem crescente de PREÇO GLOBAL.
5.7.3. No caso de empate em um (a) ou mais. Propostas, e, após obedecido o disposto no artigo § 2o, do artigo 3o, da Lei Federal n° 8.666/93, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato público para o qual todos os licitantes deverão ser convocados, vedado qualquer outro processo.
5.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências deste convite, ou que apresentem preços manifestamente inexeqüíveis ou excessivos.
5.9. Será considerado preço excessivo, aquele que estiver superior ao preço estimado pela Administração e preço inexeqüível, aquele que for impraticável, por estar abaixo da estimativa do preço de mercado.
5.10. Se todas as propostas forem desclassificadas ou se todos os licitantes forem inabilitados, a CPL poderá fixar aos concorrentes o prazo de 03 (três) dias úteis para a reapresentação de novas propostas ou de novas documentações, corrigidas as causas que ensejaram as desclassificações ou as inabilitações.
5.11. A CPL lavrará ata circunstanciada de todos os atos praticados no decorrer da licitação, a qual deverá ser assinada por seus membros e pelos representantes das licitantes, devendo qualquer impugnação ou declaração, constar obrigatoriamente da mesma.
6. [bookmark: bookmark8]RECURSOS
6.1. Os recursos das decisões proferidas na presente licitação, serão processados e julgados na forma prevista na lei Federal n° 8.666/93, artigo 109.

7. [bookmark: bookmark9][image: ]RECURSOS FINANCEIROS	/H. n». CH

7.1. As despesas comprometidas com o presente processo licitatório, correrão porx
conta da dotação orçamentária: 3.3.90.36.10 - Outros Serviços de Terceiros -	“'..v,'•
Pessoa Física, vigente no Orçamento do Legislativo municipal.	—z
8. [bookmark: bookmark10]PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado mensalmente, enquanto viger o certame.
9. [bookmark: bookmark11]PENALIDADES
9. Ao adjudicado poderão ser aplicadas as penalidades previstas na referida Lei de Licitações, ficando garantida a ampla defesa e o contraditório, no prazo de dois (02) dias úteis, contados da comunicação do ato pela autoridade competente.
10. [bookmark: bookmark12]DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. O Anexo I, fica fazendo parte integrante e complementar deste Edital.
10.2. Fica eleito o foro da Comarca de Pauini, para dirimirem as demandas existentes, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
10.3. Será o Despacho da autoridade competente, o documento de homologação e adjudicação do presente certame.
10.4. Estará sempre ressalvada ao Poder Legislativo, por Despacho motivo de seu presidente, ao qual dará ciência dos licitantes em renovar ou anular esta licitação, sem que caiba a este o direito à indenização, exceto nos casos previstos no artigo
59, e seu parágrafo único, da Lei de Licitações.
10.5. Qualquer esclarecimento a respeito desta licitação será obtida diretamente junto a Comissão, no horário de 08:00 horas às 14:30 horas, no prédio da Câmara Municipal, nos dias normais de expediente.
10.6. Os prazos serão computados, excluindo-se o dia do inicio e incluindo-se o dia do vencimento, com inicio e término nos dias úteis.
10.7. Os casos omissos serão decididos pela CPL.
[bookmark: bookmark13][image: ]ANTONIO OLIVEIRA COSTAPauini (AM)

Presidente da CPL
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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
O Presidente da Câmara Municipal de Pauini, no uso de suas atribuições legais que são conferidas por Lei:
CONSIDERANDO, a disponibilidade de recursos financeiros.
CONSIDERANDO, a deliberação da Comissão Permanente de Licitação e o processo referente a Carta Convite n° 02/2023 - CMP.
RESOLVE:
I - HOMOLOGAR a decisão da Comissão Permanente de Licitação de acordo com a Carta Convite N° 02/2023-CMP, referente a CONTRATAÇÃO DE ENGENHEIRO PARA SERVIÇOS: ELABORAÇÃO DO PROJETO BÁSICO, FISCALIZAÇÃO DA OBRA, SERVIÇOS, REVESTIMENTO PISO VINILICO E PINTURA EM GERAL - CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI.
II - ADJUDICAR, a ANDRÉ NASCIMENTO DE ARAÚJO, vencedor da licitação, no valor de RS 10.000,00, (DEZ MIL REAIS).
III - DETERMINAR a emissão da Nota de Empenho no valor constante no item anterior.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI-AM, 24 de julho de 2023.
Vereador JAIR ALBUQUERQUE DE LIMA
Presidente da CMP
DIONESON L UIZ FERREIRA VENÂNCIO
Secretário Geral
Publicado por:
Antonio Oliveira Costa Código Identificador: CBKCMEBHM
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ESTADO DO AMAZONAS
MUNICÍPIO DE PAUINI
CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI
CONTRATO N° 005/2023
CONTRATAÇÃO DE ENGENHEIRO PARA SERVIÇOS: ELABORAÇÃO
DO PROJETO BÁSICO, FISCALIZAÇÃO DA OBRA, SERVIÇOS,
REVESTIMENTO PISO VINILICO E PINTURA EM GERAL - CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PAUINI, inscrita no CNPJ sob o
n°.O1.561.555/0001 -75, estabelecida na Travessa 02 s/n°, bairro Pantanal, Município de Pauini, Estado do Amazonas, por intermédio do Presidente, Sr. JAIR ALBUQUERQUE DE LIMA, brasileiro, portador da RG n°. 2521040-8 - SESEG/AM e do CPF n° 010.261.652-37, doravante denominado
[image: ]CONTRATANTE, e o Dr. ANDRÉ NASCIMENTO DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, Engenheiro civil, inscrito na CREA/AM sob o n° 6972-D/AM no CPF/MF sob o n° 404.342.222-91, residente e domiciliado na Rua CD BOSQUE INGLESES 3451, TORRE 4 AME 404, CHAPADA-Manaus/AM, doravante denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente da Carta Convite n° 02/2023, nos termos da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata e demais normas que regem a matéria, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CONTRATADO de Prestação de Elaboração de Projeto Básico, fiscalização da obra, serviços de revestimentos vinílico e pintura em geral no prédio da Câmara Municipal de Pauini, por um período de um (01) mês, contados da homologação
PARÁGRAFO PRIMEIRO- Vinculam-se ao presente Contrato, o Edital, a Proposta Comercial do Contratado os quais se constituem em parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.
CLAUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
São obrigações do Contratado:
ATIVIDADES: As atividades inclusas na prestação de serviço objeto deste instrumento, são todas aquelas inerentes à profissão, quais sejam:
a) [image: ]praticar quaisquer atos e medidas necessárias e inerentes ao interesse da Contratante, junto a todas as repartições públicas da União, dos Estados ou dos Municípios, bem como órgãos a estes ligados direta ou indiretamente, seja por delegação, concessão ou outros meios, bem como de estabelecimentos particulares.
b) Praticar todos os atos inerentes ao exercício de Engenharia e aqueles constantes no Conselho Regional de Engenharia Civil, bem como os atos administrativos de atribuição da presente, obedecendo sempre as ordens do Presidente da Contratante.
CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO
A execução dos serviços dependerá das necessidades da Câmara Municipal de Pauini e que digam respeito aos serviços contratos.
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta do Orçamento Geral da Câmara Municipal, para o exercício de 2023, sob a seguinte classificação: 3.3.90.36.10 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
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O valor avençado é de RS 10.000,00 (dez mil reais) mensais, cujos pagamentos serão efetuados mensalmente até o último dia útil de cada mês, mediante
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apresentação de Notas Fiscais de Prestação de Serviços, fornecida pela Prefeitura Municipal de Pauini.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As Notas Fiscais/Faturas deverão ser entregues em 05 (cinco) dias antes da data prevista para pagamento.
PARÁGRAFO SEGUNDO: O valor do pagamento será constatado mediante apresentação da Nota Fiscal de Prestação de Serviços, devidamente atestada pelo servidor responsável na Câmara Municipal de Pauini.
CLAUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
O Contrato terá vigência de 01 mês, a partir da data de sua assinatura
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do Contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual tempo.
PARÁGRAFO SEGUNDO: A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados à Contratante, além das sanções previstas neste Instrumento.
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS
A execução deste Contrato, bem como os casos omissos, será regulada pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e das disposições do Direito Privado, na forma estabelecida pela Lei n°. 8.666/93.
CLÁUSULA OITIVA - DA PUBLICAÇÃO
A Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas, conforme determina a Lei n°. 8.666/93 e suas alterações.
CLÁUSULA NONA - DO FORO
Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de Pauini/AM.
E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo.
Pauini/AM, 25 de julho de 2023
JAIR ALBUQUERQUE DE LIMA
Presidente
ANDRÉ NASCIMENTO DE ARA ÚJO
Contratado
Publicado por:
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